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GABINETE DO PREFEITO 

Pirai, 27 de julho de 2020. 

As 

 

Oficio n° 255/2020 

 

Senhor Presidente, 

CMP- PIRA,:  RJ 
Proce, • 

etw' Ruintu • \„; 	AS  Q2  

Solicito que Vossa Senhoria se digne em 
disponibilizar cópia integral, dos processos que originaram os pareceres e os 
respectivos relatórios das Comissões que embasaram o arquivamento dos 
Projetos de Lei encaminhados através das Mensagens n° 004, 010, 013, 
015, 017, 018 e 019/2020. 

Tal solicitação já foi requerida através do Ofício n° 
208/2020 o qual foi protocolado nessa Câmara municipal em 25/06/2020 sob 
o n° 00849/2020 (cópia em anexo). 

Assim sendo, tendo em vista o não recebimento da 
resposta até a presente data, reitero o pedido através da Lei n° 12.527/2011 
— Lei de acesso à informação. Informo que conforme está positivado na 
referida Lei, em seu Artigo 11, o Órgão ou entidade pública deverá autorizar 
ou conceder o acesso imediato à informação disponível e não sendo 
possível a concessão do acesso imediato, o prazo será de no máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do recebimento deste. 

Sem mais para o 'momento, solicito que as 
informações sejam disponibilizadas, com a urgência que se mostra 
necessária. 

Atenciosamente. 

LUIZ ANT 10 DA SI A NEVES 
'1 	Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador ALEX JOAQUIM DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Pirai 
Pirai — RJ 
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